PROJETO DE LEI Nº 3.805, DE 02 DE ABRIL DE 2014

Institui gratificação aos servidores públicos municipais que menciona e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:



Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação mensal, de caráter transitório, aos servidores públicos municipais detentores do Cargo de Vigia, Vigia I ou Vigia II, alocados nos serviços de organização e gerenciamento de trânsito no âmbito municipal.

Parágrafo Único – A gratificação a que se refere o caput deste artigo será opcional e poderá ser paga da seguinte forma:

I - correspondente a 30% (trinta por cento) incidentes sobre os respectivos vencimentos base do servidor; ou

II – R$500,00 (quinhentos reais).



Art. 2º – Não fará jus à gratificação o servidor ocupante de cargo comissionado ou de confiança, sendo ainda vedada a sua acumulação com outra gratificação ou adicional de periculosidade.

Art. 3º. A gratificação a que se refere esta Lei não se incorporará aos vencimentos dos servidores em nenhuma hipótese, cessando seu pagamento nos casos de remoção, redistribuição, cessão e aposentadoria.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Timóteo, __ de _________ de 2014: 49º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 005/2014
Senhora Presidente,

Temos a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que “Institui gratificação aos servidores públicos municipais que menciona e dá outras providencias”.  

Trata-se de gratificação a ser paga aos servidores públicos municipais que, atualmente, exercendo as funções inerentes aos cargos de Vigia, Vigia I e Vigia II, poderão, caso façam opção, exercer as funções diferentes das originariamente previstas para os seus respectivos cargos, porém, junto ao Setor de trânsito do município.

Tal medida, esclareça-se, decorre da precária estrutura atualmente existente em nosso Município no que concerne à organização e ao gerenciamento de trânsito, inexistindo, em nossa organização administrativa, cargos de agente de trânsito, por exemplo.

Assim, impossibilitados de realizar um concurso público imediatamente, pela própria ausência de regramento legal, é que optamos pela utilização de servidores do quadro atual de vigias, o qual se encontra com número excessivo e sua realocação nos serviços de organização e gerenciamento de trânsito.

Desta forma, estando evidenciada a premente necessidade de criação de uma estrutura minimamente adequada aos anseios da administração bem como da coletividade referentemente ao trânsito local, buscamos, portanto, instituir uma gratificação a ser paga aos servidores que optarem pela mudança temporária de função, como um incentivo à participação dos mesmos no desenvolvimento de um trabalho muito importante e de elevado grau de responsabilidade.

Por todo o exposto, esperamos que a presente proposição seja apreciada e votada em regime de urgência, oportunidade em que apresentamos a Vossa Excelência e demais pares dessa Casa nossos protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
PARECER

COMISSÃO CONJUNTA  DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS E  COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÉTICA POLÍTICO ADMINISTRATIVA.

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Lei nº 3.805, de 02/04/2014, que “Institui gratificação aos servidores públicos municipais que menciona e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal. 
À disposição desta Comissão, Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder gratificação mensal, de caráter transitório, aos servidores públicos municipais detentores do Cargo de Vigia, Vigia I ou Vigia II, alocados nos serviços de organização e gerenciamento de trânsito no âmbito municipal.  

A gratificação ora mencionada será opcional e  corresponderá a 30% (trinta por cento) incidentes sobre os respectivos vencimentos base do servidor ou o equivalente a R$500,00 (quinhentos reais). 
Analisada sob a ótica constitucional e legal, esta Comissão conjunta não deparou com nenhum obstáculo que comprometa sua normal tramitação pela Casa, motivo que nos leva a posicionarmos favoravelmente à matéria.
Sala das Comissões, 04 de abril  de 2014
Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha
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